
RESOLUÇXO LEG=ATIVA N2 068 

APROVADO 

1.' VOLIkçA0 

QUOR,  
Em: dl/  /   / 2(1 

DE 22 DE NOVEMBRO DF.4.1.412.4. 
oor 	s. 

s 
/ H 3 .. k.  I. -1 ..,_,1  2 . . . . 

t 	

. i. . 1  1  , 

....flow' 
ULAMENTA A ELEIÇXO DA MESA DIRETORA 

PARA O BIÊNIO DE 1995/ 1996". APROVADO 

VOTAÇÃO 

QUORUM 3  It.1,„ 
Em: 	( 

A Mesa da Camara Municipal faz saber que' 

o Plenário em Sessão Ordinária aprovou e ela promulga a seguinte: 

RESOLUO0 LEGISLATIVA 

Art. 12) A Eleição da Mesa Diretora 	da 

Câmara Municipal será no dia 15 de dezembro de 1994 às 09:00 (nove) 

horas. 

Art. 2°) A Mesa Diretora 4 composta dos 

seguintes Cargos: Presidente, Vice-Presidente, 12 Secretário e 2° 

Secretário. 

Art. 3°) O Presidente nomeará uma Comis 

sao Receptora e Apuradora, composta de 03 (tres) Servidores, poden-

do seus trabalhos serem acompanhados por Vereadores. 

Art. 42) A Eleição será realizada nos ter 

mos do Artigo 28 da Lei Organica Municipal. 

PARÁGRAFO 1ÍNIC0 - Devendo as Chapas serem 

apresentadas através de Requerimento junto ao Protocolo desta Casa 

até 24 (vinte e quatro) horas antes da Eleição, ou seja, até o dia 

13 de dezembro às 09:00 horas, 

de votação Cargo a Cargo 

para elaboração das cédulas &Iicas " 
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Art. 52) Pica vedada a concorrencja 	a 

mais de um Cargo na Mesa, participando apenas de uma Chapa. 

Art. 62) Em caso de empate, será eleito' 

o Vereador mais idoso. 

Art. 7Q)  Os casos omissos serão resolvi-

dos por decisão da maioria absoluta dos Membros da CtImara. 

Art. 8) Esta Resolução entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposiçUs em contráriof  

Aur VEolra Coêlho 
esidente CMOPO 

Registre-se e, 

Publique—se. 
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